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LEI Nº 6144

INSTITUI A SEMANA DE COMBATE À PEDOFILIA 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:
 
Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, a Semana de Combate à Pedofi lia, a a que comporta o 
dia 18 de maio de cada ano.

Art. 2º - A data ora instituída passará a constar do Calendário 
Ofi cial de Eventos do Município. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de setembro de 2008.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

LEI Nº 6145

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO CONSELHEIRO NO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:
 

Art. 1º – Fica instituído o Dia Municipal do Conselheiro no 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 18 de novembro.

Art. 2º - Serão inclusos nos termos desta lei os Conselheiros 
Tutelares, da Educação, da Criança e do Adolescente, da Saúde, do 
meio Ambiente, dos Idosos, Tarifários, da Segurança, da Igualdade 
Racial, dos Direitos Humanos, da Merenda Escolar, das Pessoas 
Portadoras de Defi ciências.

Parágrafo único – Que sejam Conselheiros reconhecidos por lei 
municipal.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de setembro de 2008.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

LEI Nº 6147

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO CONTABILISTA 

EM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a 

seguinte Lei:

 

Art. 1º – Fica instituído o Dia Municipal do Contabilista no 

Município de cachoeiro de Itapemirim, a ser comemorado no dia 
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PORTARIA Nº  863/2008

CONSIDERAR AUTORIZADA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO EM HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE                                                                                                         

ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 

EM EXERCÍCIO, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 

Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

delegadas pelo Decreto nº 18.275, de 11 de abril de 2008, tendo 

em vista o que consta no Seq.  2-14.084/2008, da SEMASI/DRH, 

RESOLVE:

Considerar autorizados os serviços prestados pelos servidores 

municipais abaixo mencionados, lotados na Secretaria Municipal 

 COMUNICADO

ALTOÉ MECÂNICA EM GERAL LTDA-ME, torna público 

que requereu à SEMMA, a  Licença Prévia, para a atividade de 

ofi cinas de máquinas, aparelhos e equipamentos, situada a  Rod. 

Gumercindo Moura Nunes, s/nº Km 6.5 – Distrito de Soturno –  

Cachoeiro de Itapemirim/E.S. 

NF 01509 

I N D U S T R I A  E  C O M E R C I O

25 de abril.

Art. 2º - A data ora instituída passará a constar do Calendário 

Ofi cial de Eventos do Município. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de setembro de 2008.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE

Prefeito Municipal

ERRATA

No Diário Ofi cial de n° 3190 de 08 de Julho de 2008,  no 

título à página 5 onde consta “SECRETARIA MUNICIPAL 

DA FAZENDA”, leia-se: “CONSELHO MUNICIPAL DE 

CONTRIBUINTES”.

C O N S E L H O  M U N I C I PA L  D E  C O N T R I B U I N T E S

de Administração, Logística e Serviços Internos - SEMASI/

DRH,  durante o mês de agosto de 2008, referentes a 40 (quarenta) 

horas extras, em virtude de acúmulo de serviços,  nos termos do 

Artigo 139, da Lei n º 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO

Adriana Ferreira de Oliveira Fabelo Técnico em Serviços Administrativos

Henderson de Souza Cassa Agente de Serviços Públicos Municipais

Ione Márcia de Moraes Ervate Técnico em Serviços Administrativos 

Janine Sanches Garcia Pereira Auxiliar de Serviços Públicos Municipais

Laisa Alexandre Fernandes Técnico em Serviços Administrativos

Maiza Paulino Pacheco Técnico em Serviços Administrativos

Markus Wesley Stauffer Telles Agente de Serviços Públicos Municipais

Rita de Cássia Abdala Rodrigues Machado Administrador  

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de setembro de 2008.

JARDEL FÁVERO JÚNIOR

Secretário Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos em exercício


